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A N O L X X I V — N.° 239 — SÁBADO, 19 D E D E Z E M B R O D E 1964 

L E I N . 8.520, D E 18 D E D E Z E M B R O D E 1964 

Dispõe sobre criação da Universidade de Bauru -ir: 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembleia Leg i s l a t i va decreta e ou promulgo a 

«guinte le i : 
Artigo 1.° — F i c a c r iada a Univers idade de B a u r u , n a qual idade de 

Mrtidade au tá rqu ica , com personalidade j u r í d i c a , p a t r i m ó n i o p r ó p r i o , sede e 
foro na cidade de B a u r u . 

§ 1.° - • A Univers idade de B a u r u g o z a r á de au tonomia d i d á t i c a , a d 
ministrativa, financeira e d isc ip l inar , f icando sob o controle da Secre tar ia d a 
Fazenda, no que diz respeito a tomada de contas e i n s p e c ã o de con tab i l idade . 

§ 2.° — A a p l i c a ç ã o das verbas do o r ç a m e n t o d a Un ive r s idade de 
Bauru será feita pelo seu Rei tor , que p r e s t a r á contas, anualmente , ao T r i b u n a l 
de Conta? do Estado. 

Artigo 2.° — A Univers idade de B a u r u m a n t e r á , in ic ia lmente , as 
seguintes Faculdades: 

I — faculdade de M e d i c i n a ; 
II — Faculdade de Di re i t o ; . , . v , • 

III — Faculdade de E n g e n h a r i a ; '-' - " ' . . ' " 
IV — Faculdade de C i ê n c i a s E c o n ó m i c a s ; 

V — Faculdade de F a r m á c i a e Odon to log ia . 
Artigo 3.° — A l e i o r ç a m e n t á r i a do exe rc íc io em que se der a i n s 

talação da Universidade ora c r i ada c o n s i g n a r á d o t a ç õ e s n e c e s s á r i a s a ocorrer 
as respectivas despesas. 

Artigo 4.° — Es ta le i e n t r a r á em vigor n a da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 
Palácio do Governo do Estado de S ã o Pau lo , 18 de dezembro de 1964. 

* A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Ernesto de Moraes Leme . v 
José Carlos de Ataliba Nogueira 
José Adolpho da Silva Gordo 

Publicada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado dos Negóc ios 
<Io Governo, aos 18 de dezembro de 1964. 

Miguel Sans ígo lo , D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to V - V W , , *v. 

V E T O T O T A L A O P R O J E T O D E L E I N . 1.043 . 

Mensagem n . 365, de 17 de dezembro de 1964 ', • 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa E x c e l ê n c i a , para 
os devidos fins de direito, que, usando da faculdade que me é confer ida pelo 
artigo 24, combinado com o art igo 43, l e t r a "b", da C o n s t i t u i ç ã o do Estado, 
resolvo vetar, totalmente, o projeto de le i n . 1043, de 1963, decretado por essa 
nobre Assembleia, conforme a u t ó g r a f o n . 9424, por m i m recebido. 

Referida proposi tura d i spõe , no seu ar t igo l .o , que, "nos m u n i c í p i o s 
do Interior do Estado, excluindo-se os das sedes de comarcas, n a a u s ê n c i a do 
Delegado titular, sejam quais forem os motivos que de t e rmina ram o seu afas
tamento do efetivo exerc íc io da f u n ç ã o , p a s s a r á a responder, pelo expediente 
da Delegacia, o Comandante do Destacamento P o l i c i a l da F o r ç a P ú b l i c a , a t é 
que os órgãos competentes da Secre ta r ia da S e g u r a n ç a P ú b l i c a preencham, d e n 
tro das normas' legais j á estabelecidas, o referido c a r g o " . O art igo 2.o a t r i 
bui aos Comandantes do Destacamento P o l i c i a l da F o r ç a P ú b l i c a as f u n ç õ e s 
atualmente conferidas aos subdelegados, outorgando-lhes a c o n d i ç ã o de subs t i 
tutos eventuais do Delegado de Po l í c i a d a c idade . E o ar t igo 3.o estabelece 
requisitos para a a d m i s s ã o à s f u n ç õ e s de subdelegado, l .o , 2.o e 3.o suplentes, 
restringindo a sua d e s i g n a ç ã o exclusivamente à s sedes de comarcas . 

« i- Qom 0 p r e c i s o objetivo de so luc ionar o p rob lema cfa s u p l ê n c i a de 
delegados, e de a p e r f e i ç o a i os s e rv i ços pol ic ia is , e n c a m i n h e i a essa nobre A s 
sembleia , com a Mensagem n . 67, de 19 de ma io de 1964, projeto de l e i d i s 
pondo sobre a c r i a ç ã o de 99 cargos de Delegado de Po l í c i a , r e f e r ê n c i a " 5 5 " , 
n a Tabe la I da Par te Permanente , do Quadro da Secre ta r i a da S e g u r a n ç * 
P ú b l i c a . 

Confo rme e n t ã o esclareci , os cargos previstos naquela p r o p o s i ç ã o 
cons t i tuem n ú m e r o suficiente p a r a que as s u b s t i t u i ç õ e s nas diversas Delegacias 
se processam normalmente sem s o l u ç ã o de cont inuidade nos se rv i ços po l i c i a i s . 
F i c a n d o os cargos criados, lotados nas Delegacias A u x i l i a r e s da l . a , 3.a e 
7.a Div i sões Po l ic ia i s , os seus ocupantes s e r ã o classificados nas Delegacias R e 
gionais e á e s i g n a d o s p a r a as diversas Delegacias da respectiva zona, e m f u n ç ã o 
das necessidades dos s e r v i ç o s . 

U m a vez convert ido em le i o referido projeto, que nessa E g r é g i a C a 
sa Leg i s l a t iva tomou o n . 535, de 1964, t o r n a r - s e - á , portanto, d i s p e n s á v e l a e f i 
ciente c o l a b o r a ç ã o das autoridades mi l i t a res nas funções espec í f icas de Delegado 
de P o l í c i a . 

Complementando aquela p r o v i d ê n c i a , e atendendo a r e p r e s e n t a ç ã o 
do S e c r e t á r i o da S e g u r a n ç a P ú b l i c a , pretendo, inclusive, sol ic i tar , opor tunamen
te, a r e v o g a ç ã o da L e i n . 3327, de 29 de dezembro de 1955, que permite o exer-í 
c ic io da f u n ç ã o de Delegado de Po l í c i a por mi l i ta res , em m u n i c í p i o s onde n ã o 
h a j a m sido cr iadas Delegacias . E , ao lado dessa medida , entendo conveniente 
se a t r ibua aos ocupantes dos cargos de Delegado de Po l í c i a Subst i tu to a f u n ç ã o 
de responder peles s e rv i ços pol ic ia i s em tais local idades . 

Ver i f ica-se , de conseguinte, que os art igos l .o e 2.o do presente p r o 
jeto se c o n t r a p õ e m , f rontalmente , à o r i e n t a ç ã o do Governo , que — estou se
guro — é a que melhor atende ao bene f í c io p ú b l i c o . Tenho , pois, como i n o 
por tuna a medida decretads por essa nobre Assemble ia a respeito. 

Quan to ao ar t igo 3.0, julgo, t a i n b é m , que o assunto deva ser t r a 
tado quando da r e f o r m u l a ç ã o geral d á m a t é r i a concernente ao exe rc í c io das 
f u n ç õ e s po l ic ia i s . 

Enquan to n ã o aprovadas as p r o v i d ê n c i a s a c i m a indicadas, parece 
p r ema tu ra qualquer r e s t r i ç ã o à capacidade de designar subdelegados e seus s u 
plentes o que p o d e r á acarretar sé r ios p r e ju í zos à s e g u r a n ç a nos m u n i c í p i o s 
paul is tas . 

É evidente que n ã o me oponho à s c l á u s u l a s insertas nos itens I 
a I V do ar t igo 3.0 por conterem e x i g ê n c i a s a l tamente moral izadoras e seguidas 
pelas autoridades designantes. 

M a s , reaf i rmando enquanto n ã o seja poss íve l p resc ind i r da c o l a 
b o r a ç ã o de autoridades leigas no exerc íc io .das funções pol iciais , n ã o julgo c o n 
veniente e oportuno que se ex i jam, n a le i , de m a n e i r a ca su í s t i c a , os requisitos 
p a r a a d e s i g n a ç ã o de subdelegados e de suplentes, devendo a m a t é r i a f icar 
ao prudente a r b í t r i o das autoridades pol iciais , dada a u r g ê n c i a requerida no 
preenchimento daquelas funções e a diversidade de s i t u a ç õ e s existentes nos r i n 
cões do Es tado . 

Difíci l s e r á , em mui tos casos, o recrutamento de elementos que pos
s a m preencher as e x i g ê n c i a s contidas no i t em I V do ar t igo 3.o, o ra vetado. 

A s s i m enquanto n ã o re fo rmulada toda a es t rutura po l i c ia l vigente, 
parece inopor tuno e pass íve l de acarretar n o v o ! problemas para a po l íc ia p a u 
l is ta , dispor a le i sobre aspectos parcia is de ta l es t ru tura . 

Expostas, assim, as r a z õ e s que d i t a r am a m i n h a opos i ção ao p ro 
jeto do le i n . 1043, de 19S3, e fazendo-as publ icar no ó r g ã o of ic ia l do Estado, 
tenho a h o n r a de r e s t i t u í - l o ao reexame dessa nobre Assemble ia . 

. . . Re i te ro a Vossa E x c e l ê n c i a os protestos de m i n h a a l ta c o n s i d e r a ç ã o . 
A D H É M A R D E B A R R O S 
Governador do Estado 

A S u a E x c e l ê n c i a o Senhor Doutor C y r o Albuquerque, Presidente da Assemble ia 
Leg i s l a t i va do Es t ado . 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O N . 44.251, D E 18 D E D E Z E M B R O D E 1964 

Abre crédito suplementar de C r $ 27.464.000.000,00, autor izado pelo ar t igo 18, 
item I, da L e i n . 8.443, de 3 de dezembro de 1964, e d á outras p r o v i d ê n c i a s 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
DE SAO P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, • _ > 

Decreta: 

Artigo 1.° — De conformidade com o disposto no ar t igo 18, i t e m 
I, da Lei n . 8.443, de 3 de dezembro de 1964, f i ca aberto, n a Secre ta r ia da 
Fazenda, à A d m i n i s t r a ç ã o G e r a l do Estado, u m c r é d i t o de C r $ 
21.460.000 000,00 (vinte e sete b i l h õ e s e quatrocentos e sessenta m i l h õ e s de 
cruzeiros), suplementar à s verbas do o r ç a m e n t o vigente, destinado a atender, 
no corrente exercício, à s despesas provenientes ou decorrej**es" de m a j o r a ç õ e s 
de vencimentos, s a l á r i o s e outras vantagens dos servidores c iv is e mi l i t a re s 
do Estado, autorizadas n a refer ida l e i . 

P a r á g r a f o ú n i c o — O valor do presente c r é d i t o s e r á coberto c o m 
os recursos provenientes do produto de o p e r a ç õ e s de c r é d i t o que a Secre ta r ia 
da Fazenda está autorizada a rea l izar , nos termos da l eg i s l ação em v igo r . 

Artigo 2." — O c r é d i t o suplementar a que se refere o ar t igo a n 
terior obedecerá à d i s c r i m i n a ç ã o constante das tabelas anexas a este decreto, 
as quais vão subscritas pelo S e c r e t á r i o de Es tado dos Negóc ios da F a z e n d a . 

Artigo 3.° — Para efeito de processamento de despesas au to r i za 
das na Lei n . 8.443. de 3 de dezembro de 1964, à conta das s u p l e m e n t a ç õ e s 
consignadas à verba n . 843 — 8.99.4 — i tem 490 — Encargos legais — inciso 
II, e constantes das tabelas referidas no ar t igo anterior , s e r á observado, no 
que couber, o disposto no ar t igo l .° e seus p a r á g r a f o s do Decreto n . 43.127, 
de 5 de março de 1964. 

' P a r á g r a f o ún i co — Os eventuais saldos das s u p l e m e n t a ç õ e s de que 
trata este artigo,' apurados em 31 de dezembro de 1964, s e r ã o inscri tos e m " R e s 
tos a Pagar " . 

Artigo 4 ° — Este decreto e n t r a r á em vigor n a data de sua p u b l i c a ç ã o . 
Artigo 5.° — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
Pa lác io do Governo do Estado de S ã o Pau lo , 18 de dezembro de 1964. 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
J o s é Ado lpho da S i l v a Gordo 

Publicado n a Di re to r i a G e r a l da Secre ta r ia de Estado dos Negóc ios 
do Governo, aos 18 de dezembro de 1964. 

M i g u e l Sans ígo lo , D i re to r G e r a l , Subst i tu to 

T A B E L A S A Q U E S E R E F E R E O A R T I G O 2.° D O D E C R E T O N 
D E 18 D E D E Z E M B R O D E 1964 

Discriminação da Despesa 

ADMINISTRAÇÃO G E R A L DO E S T A D O 

Encargos Gerais do Es tado 

E N C A R G O S E M G E R A L 
V E R B A N . 343 
Material e Serviços 

8.89.4 4 — Despesas Diversas 
44 — Es t ímulos e fomento em gerai 

446 — Cont r ibu ições para custeio de se rv i ços de u t i l i 
dade púb l i ca 
1 — Companh ia M o g i a n a de Estradas de Fe r ro 
2 — C o m p a n h i a Pau l i s t a de Est radas de F e r r o 

8.81.4 4 — Despesas Diversas 
48 — Assis tência e P r e v i d ê n c i a Soc ia l 

482 — Quotas a i n s t i t u i ç õ e s de p r e v i d ê n c i a e de assis
tência social 

44.251, 

S u p l e m e n t a ç õ e s 

930.000.000,00 
1.380.000.000,00 

(quota do I — Servidores do Estado em G e r a l 
Estado) 

8 95.4 4 — Despesas Diversas 
48 — A s s i s t ê n c i a e p r e v i d ê n c i a social 

481 — P e n s õ e s e pecú l ios 

•f - " . • ' . • • — ' . i " * ' 1 — P e n s õ e s a mut i lados da R e v o l u ç ã o C o n s t i 
tuc ional i s ta de 1932 (Le i n . 4.101, de 4-9-
57 e Dei.reto n . 34.860, de 22-4-59) 

8.99.4 4 — Despesas Diversas 
49 — Encargos diversos 

490 — Encargos legais 
I I — P a r a acender despesas decorrentes da L e i 

n . 8.443. "de i-12-64 (aumento geral de 
vencimentos, s a l á r i o s e vantagens dos ser
vidores civis e mi l i tares do Es tado) : 
1 — T r i b u n a l de Contas do Estado 

... 2 — Governo do Estado 
;*• - ' • ; : ' , ' " " ' ^ " / , .... 3 — Secretar ia do Governo 

4 — Secre tar ia da J u s t i ç a • 
5 — Secre tar ia da S e g u r a n ç a 

1 — Secre tar ia de Estado 
2 — G u a r d a C i v i l 
3 — F o r ç a P ú b l i c a 

6 — Secre tar ia da E d u c a ç ã o 
• . v ... •<••< 1 — Secretar ia da S a ú d e P ú b l i c a 

• . 1 Secre tar ia de Estudo 
• . •• . " • 2 — Encargos dos se rv iços de labor-

terapia . . . * 
v - h . i * 8 — Secre tar ia do T r a b a l h o 
• : •' 9 — Secretar ia da A g r i c u l t u r a 

10 — Secretar ia dos Se rv i ços e Obras P ú -
. - v , , ~~ Micas (Secretaria de Estado) 

• • ' 11 — Secre tar ia dos Transpor tes (Secreta-
'. '.. r i a de. Estado) 

r. .• ' • 12 — Secre tar ia da Fazenda 
13 — A d m i n i s t r a ç ã o G e r a i do Estado 

1 — Aposentados e afastados em ge
r a l , 

2 • Aposentados da G u a r d a C i v i l . . . 
3 — Reformados da F o r ç a P ú b l i c a . . 

14 — Poder J u d i c i á r i o 
1 - T r i b u n a l de. J u s t i ç a 
2 - T r i b u n a l de A l ç a d a 
3 — T r i b u n a l de J u s t i ç a M i l i t a r . . . 

15 — Reserva para despesas a inda penden-
•-'."" • ,. ;.• tes de a p u r a ç ã o e devida a p r o p r i a ç ã o 

A U T O N O M I A S O R Ç A M E N T A R I A S DO_jg1AJ2Q. 

VERBA^ Jj, 344 ' 

Material e Serviços * • 
8.93.4 4 — Despesas Diversas 

49 — Encargos diversos 
491 — Encargos t r a n s i t ó r i o s 

1 — Par# atender despesas decorrentes da L e i n . 
8.443, d? 3-12-64 (aumento gerai de venc i 
mentos, s a l á r i o s e vantagens dos servidores 
civis e mi l i t a res do Estado) 

612.500.000,00 

600.000,00 

57.500.000,00 
44.000.000,00 
92.500.000,00 

436.000.000,00 

1.335.000.000,00 
533.000.000,00 

2.024.000.000,00 
5.971.000.000,00 

1.632.000.000,00 

36.000.000,00 
72.500.000,00 

1.260.500.000,00 

230.100.000,00 

30.300.000,00 
1.409 ,000.000,00 

1.920.000.000,00 
363.000.000,00 
800.000.000,00 

415 000.000.00 
27.000.000,00 
3.000.000,00 

3.095.500.000,00 

2.750.000.000.00 

T O T A L . . . . 27.460.000.000.00 

PÁGINA 


